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PORTARIA Nº 21/2021, de 25 de março de 2021. 

 

Dispõe sobre o funcionamento do CREFITO-14 

nos dias 26 de março a 04 de abril de 2021. 

 

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 

14ª Região – CREFITO–14, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 6.316/75 e tendo em 

vista o preconizado pelo Regimento Interno do referido Conselho, inclusive em seu art. 23, 

inciso XXIV;  

 

CONSIDERANDO que o mundo, o Brasil e o Estado do Piauí ainda se 

encontram em meio à situação de emergência pública de saúde em decorrência da infecção 

humana por COVID-19, formalmente declarada como pandemia;  

 

CONSIDERANDO que o Governo do Estado do Piauí anunciou a antecipação 

do feriado de Nossa Senhora Aparecida, comemorado no dia 12 de outubro, para a próxima 

sexta-feira (26), e do feriado de Corpus Christi, comemorado no dia 03 de junho, para a 

próxima terça-feira (30), e que dia 02 de abril é feriado nacional por ser a sexta feira santa; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Decretar a suspensão do funcionamento do CREFITO-14 nos dias 26 

e 30 de março, e 02 de abril de 2021. 

 

Art. 2º - Nos dias 29 e 31 de março de 2021, e 1º de abril de 2021, o 

funcionamento do CREFITO-14 se dará de modo exclusivamente não presencial, mediante 

atividades remotas pelos funcionários do Regional. 

 

Art. 3º - Fica garantida ao Presidente do CREFITO-14, a seu critério 

exclusivo, a possibilidade de convocação, a qualquer tempo, de funcionários do CREFITO-14 

para o desempenho de atividades presenciais que se façam necessárias, na sede do Conselho 

ou em local diverso, obedecidas, em todos os casos, as regras de higiene e segurança contidas 

no “PROTOCOLO DE PREVENÇÃO À COVID-19” do CREFITO-14. 

 

Art. 4º - O atendimento presencial no CREFITO-14 continuará suspenso por 

período indeterminado, até determinação posterior em sentido contrário. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor em 25 de março de 2021.  

 

_________________________________________ 

Dr. RODRIGO AMORIM OLIVEIRA NUNES 

Presidente do CREFITO-14 
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